INDICAÇÃO Nº 
1309
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias, visando a implantação de um pier pesqueiro, em Bertioga. 

JUSTIFICATIVA

Caçula entre os municípios da Baixada Santista, Bertioga é a cidade que mais cresce no Estado de São Paulo. Segundo dados divulgados em maio pela Fundação Seade, Bertioga é a cidade paulista com maior ritmo de crescimento populacional nos últimos cinco anos. Entre 2000 e 2005, a população do município aumentou anualmente 8,4%, alcançando 44.500 habitantes este ano.

Na última terça-feira, este mandato parlamentar promoveu na cidade uma plenária de prestação de contas. Entre as reivindicações levadas pela população presente à audiência pública está a construção de pier pesqueiro. O equipamento é considerado um ponto importante dentro de uma estratégia de incremento da indústria turística na cidade, além de se caracterizar como uma importante alternativa de lazer para a população fixa.

Sendo assim, é que Indico a V. Exa. para que determine ao Departamento de Apoio ao Desenvolvimento das Estâncias (DADE) a celebração de um convênio com a Prefeitura de Bertioga, visando a construção do referido pier pesqueiro. Estou convicta que este equipamento trará melhoria à qualidade de vida dos moradores da cidade, consolidando-se também como importante atração turística às milhares de pessoas que a visitam. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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